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TECHNIPFMC PLC 

DIRETRIZES DE GOVERNANÇA CORPORATIVA 

 

O Conselho de Administração (o “Conselho”) da TechnipFMC plc (a “Sociedade
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a atuar como Conselheiro junto ao Subcomitê C, no caso de uma vaga no Conselho criada por um 

Conselheiro C, 
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D. Sessões Separadas dos Conselheiros Independentes 
 

Os Conselheiros Independentes se reunirão regularmente em sessões executivas sem a 

presença de Conselheiros não Independentes ou da administração da Sociedade, porém, no 

mínimo, uma vez por ano, após uma reunião do Conselho regularmente agendada. 
 

E. Conselheiros Executivos 
 

O Estatuto Social estabelece que os Conselheiros poderão eleger um Presidente do 
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Antes da AGO de 2019, deixar de adotar a Resolução de Combinação será considerado 

como a adoção da Resolução de Presidência não 
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repetido até que um indicado seja aprovado pelo Conselho. 
 

¶ Entre a AGO de 2019 até a AGO de 2021, por um indicado dentre os Conselheiros em 

exercício que seja (i) indicado pelo Comitê de Nomeação e Governança Corporativa, (ii) 

“Independente” de acordo com as regras de governança corporativa da NYSE e do Código 

de Governança Corporativa do Reino Unido, e (iii) aprovado pelo Conselho com maioria 

simples (sendo que o Chief Executive Officer terá direito a voto e o Presidente do Conselho 

não terá direito a voto nesse escrutínio); e caso o referido indicado não seja aprovado pelo 

Conselho, o processo de indicação acima deverá ser repetido até que um indicado seja 

aprovado pelo Conselho. 
 

O Presidente não Executivo deverá ser nomeado entre os Conselheiros em exercício, e a 

vaga resultante no Conselho deverá ser preenchida da seguinte forma (exceto se, exclusivamente 

entre a AGO de 2019 até a AGO de 2021, pelo menos dois terços dos Conselheiros presentes e 

votantes (por exemplo, se houver treze (13) Conselheiros votantes, os votos de pelo menos nove 

(9) Conselheiros (contanto que o Chief Executive Officer tenha direito a voto em tal resolução e 

que o Presidente do Conselho não tenha direito a voto em tal resolução)): 
 

¶ Antes da AGO de 2019, pelo Subcomitê L com a aprovação da maioria dos membros do 

Subcomitê L. 
 

¶ Entre a AGO de 2019 até a AGO de 2021, por um indicado que seja (i) indicado pelo voto 

da maioria dos Conselheiros que eram Conselheiros L no final do Período Inicial de 

Transição do Conselho e permanecerem como Conselheiros Independentes, (ii) 
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O comitê ad-hoc neste caso será composto por (i) os Conselheiros C, excluindo o Chief Executive 

Officer (se ainda não tiver deixado de ser Conselheiro) e (ii) o Presidente do Conselho ou 

Presidente não Executivo. O Conselho (durante o Período Inicial de Transição do Conselho, 
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Conselheiros, poderão escolher um Conselheiro Independente, entre os Conselheiros em exercício, 

como substituto para atuar como Conselheiro  Independente Lead, pelo período remanescente. 
 

O Conselheiro Independente Lead deverá, posteriormente, ser eleito pelos Conselheiros 

Independentes bianualmente por um período de dois anos, sujeito à reeleição do Conselheiro 

Independente Lead ao Conselho na assembleia geral ordinária dos membros da Sociedade durante 

o seu mandato. 
 

As responsabilidades do Conselheiro  Independente Lead (i) durante qualquer período em 

que o Presidente do Conselho seja um executivo da Sociedade implicam: presidir todas as reuniões 

do Conselho nas quais o Presidente do Conselho não esteja presente, incluindo quaisquer sessões 

executivas dos Conselheiros Independentes; aprovar as programações e pautas de reuniões do 

Conselho de Administração; agir como elo entre os Conselheiros Independentes, o Chief Executive 

Officer e o Presidente do Conselho; e (ii) durante outros períodos, deverá estar exclusivamente 

monitorando e relatando ao Conselho quaisquer conflitos de interesse dos Conselheiros. 
 

G. Padrões de Qualificação do Conselheiro e Critérios de Seleção Adicionais 
 

A responsabilidade pela seleção de novos Conselheiros incumbe ao Conselho e aos 

membros da Sociedade. O processo de identificação, triagem e recomendação foi delegado ao 

Comitê de Nomeação e Governança Corporativa e, ao ocorrer uma vacância durante o Período 

Inicial de Transição do Conselho, para seus subcomitês. O Comitê de Nomeação e Governança 

Corporativa analisará os candidatos ao cargo de Conselheiro, recomendará candidatos ao Conselho 

para preencher as vacâncias no Conselho após o Período Inicial de Transição do Conselho e 

recomendará anualmente uma lista de Conselheiros para aprovação pelo Conselho e nomeação 

pelos membros da Sociedade, iniciando a partir da AGO de 2019. 
 

Os subcomitês do Comitê de Nomeação e Governança Corporativa, ao indicar 

Conselheiros durante o Período Inicial de Transição do Conselho, o Comitê de Nomeação e 

Governança Corporativa, ao recomendar os candidatos a Conselheiro para o Conselho na AGO de 

2019 e, posteriormente, nas assembleias gerais anuais dos membros da Sociedade, e o Conselho, 

ao indicar candidatos ao Conselho na AGO de 2019 e, posteriormente, nas assembleias gerais 

anuais dos membros da Sociedade, avaliarão os candidatos de acordo com os padrões de 

qualificação estabelecidos no Anexo B destas Diretrizes. Além disso, o Comitê de Nomeação e 

Governança Corporativa e seus subcomitês, caso aplicável, e o Conselho também podem 

considerar os critérios de seleção adicionais estabelecidos no Anexo B. 
 

H. Indução e Educação Continuada para Conselheiros 
 

A administração fornecerá um processo de indução para novos Conselheiros, incluindo 

material de apoio sobre a Sociedade e seus negócios. Conforme necessário, a administração 

oferecerá oportunidades para sessões educacionais adicionais para Conselheiros sobre assuntos 

relevantes para a Sociedade e seus negócios.  
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M. Funções e Responsabilidades do 
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P. Acesso do Conselho à Administração da Sociedade 
 

O Conselho terá acesso completo à administração da Sociedade para garantir que os 

Conselheiro
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da reunião e, sempre que possível, participe de tal reunião por teleconferência, no caso de uma 

reunião presencial. Espera-se também que os Conselheiros participem da assembleia geral 

ordinária dos membros da Sociedade, exceto quando circunstâncias excepcionais impeçam tal 

participação. 
 

C. Participação de não Conselheiros 
 

O Conselho incentiva o Presidente do Conselho ou de qualquer comitê a convidar à 

administração da Sociedade e conselheiros ou consultores externos de tempos em tempos para 

participar de reuniões do Conselho e/ou do comitê para: (i) fornecer percepções sobre os itens 

sendo discutidos pelo Conselho que envolvam o gerente, conselheiro ou consultor; (ii) fazer 

apresentações ao Conselho em assuntos que envolvam o gerente, conselheiro ou consultor; e (iii) 

levar gerentes com alto potencial em contato com o Conselho. A participação de não Conselheiros 

nas reuniões do Conselho ficará ao critério do Conselho. 
 

D. Recebimento Antecipado de Materiais da Reunião 
 

Informações sobre os tópicos a serem considerados em uma reunião são essenciais para a 

compreensão do Conselho sobre o negócio e para a preparação dos Conselheiros para uma reunião 
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Conselheiros C e L deverão votar sobre a matéria, por maioria apenas dentre os Conselheiros 

votantes sobre a matéria e (ii) se, devido a vagas no comitê e abstenções, um número desigual de 

Conselheiros C e Conselheiros L votassem sobre a matéria (o maior número entre os Conselheiros 

C e Conselheiros L votantes, para fins deste parágrafo, o “Número Limite”), um número de votos 

equivale a pelo menos um voto a mais do que o Número Limite. 
 

B. Estatutos do Comitê 
 

Cada comitê permanente deverá ter um estatuto escrito de responsabilidades, deveres e 

autoridades, que será periodicamente analisado pelo Conselho. 
 

C. Composição 
 

Os membros de cada comitê do Conselho devem ser, conforme determinado pelo 

Conselho, sujeitos à conformidade com as regras da NYSE. 
 

D. Presidentes do Comitê 
 

O presidente inicial do Comitê de Auditoria e do Comitê de Estratégia foram designados 

pela Lead, e o presidente inicial do Comitê de Nomeação e Governança Corporativa e do Comitê 

de Remuneração foram designados pela Cobalt. Durante o Período Inicial de Transição do 

Conselho, o presidente inicial de cada comitê do Conselho só poderá ser removido por dois terços 

da resolução de todo o Conselho, desde que tal cadeira inicial se abstenha de tal voto. 
 

Durante o Período Inicial de Transição do Conselho, no caso de uma vaga na posição de 

presidente do Comitê de Auditoria ou Comitê de Estratégia, os Conselheiros L, então atuando em 

tais comitês, deverão nomear um novo presidente do comitê e, no caso de uma vaga na posição de 

presidente do Comitê de Nomeação e Governança Corporativa, ou o Comitê de Remuneração, os 

Conselheiros C então atuando em tais comitês, deverão nomear um novo presidente do comitê. 
 

E. Consultores 
 

Cada comitê terá pleno poder e autoridade para contratar os serviços de assessores e 

especialistas, incluindo advogados, conforme julgar necessário ou apropriado em relação a 

assuntos específicos dentro de seu propósito. 
 

IV. 
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V. FUNÇÕES; SEDE 
 

A localização geográfica dos principais escritórios dos executivos em vigor no Prazo 

Efetivo da Lead em conformidade e de acordo com as Seções 3.1(b) e 3.2(a) (incluindo, para evitar 

dúvidas, Seção 3.2(a) da Carta de Divulgação FMCTI (conforme definido no CCN)) do Acordo 

de Associação Comercial , datado de 14 de junho de 2016, conforme alterado, por acor



A–1  

Anexo A 
 

Funções e Responsabilidades: 

Presidente do Conselho, Chief Executive Officer e Conselheiro de Operações 
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Anexo B 
 

Padrões de Qualificação do Conselheiro e Critérios de Seleção Adicionais 
 

Normas de Qualificação do Conselheiro: 
 

Os subcomitês do Comitê de Nomeação e Governança Corporativa, ao indicar 

Conselheiros durante o Período Inicial de Transição do Conselho, o Comitê de Nomeação e 

Governança Corporativa, na recomendação de candidatos a Conselheiro para nomeação para o 

Conselho na AGO de 2019, e cada assembleia geral ordinária dos membros da Sociedade, 

posteriormente, e o Conselho, ao nomear candidatos a Conselheiro para o Conselho na AGO de 

2019 e cada assembleia geral dos membros da Sociedade posteriormente, considerarão os 

candidatos que estejam qualificados e elegíveis para atuar de acordo com a lei aplicável, o Estatuto 

Social e as regras da NYSE, e que tenham elevada integridade pessoal e profissional, destacada 

 



B-2  

 


